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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

O FUTURO É AQUI TEL.: (027) 521-00

Cachociro dc Itapcmirim, 09 dc janeiro dc 199

VETG A PROJETO A LEI

NUMERO PROPRIO..

PROTOCOLO GERAL.

DATA PROTOCOLO..

/96

45/96

11/01/96

VETO AO PROJETO DE LEI N" 120/95

Do ; Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

^ 0\SCUSSÃOAo : Sr. Jiiarez Tavares Matta

DD. Presidente da Câmara Municipal q ç

Sala das SessàesJ-^
Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a V. Exa. que, no uso das atribuições que me são conferidas
por lei, VETO o Projeto de Lei n® 120/95, de autoria da Comissão de Finanças e
Orçamento dessa douta Câmara, porque o mesmo trata de matéria cuja iniciativa é
de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo, conforme estabelece o § 1 °
do art. 48 da Lei Orgânica do Município:

"  § 1° - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que
disponham sobre:

"  III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e
órgãos da administração pública."

O Projeto de Lei n° 120/95 cria a Câmara de Desenvolvimento Industrial, Comercial
e de Sendços de Cachoeiro de Itapemirim, "órgão consultivo e de orientação da
Secretaria Municipal de Indústria e Comércio", sendo manifesta a ilegalidade
formal do mesmo, tendo em vista as disposições da L.O.M., acima transcritas .

Conforme ensina Hely Lopes Meirelles:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

O FUTURO £ AQUI 521-0055 - fax: (027) 522-2870 - telex: 275171

"  Se a Câmara, desaíendendo à privatividade do Executivo para esses
projetos, votar e aprovar leis sobre tais matérias, caberá ao Prefeito
vetá-las, por inconstitucionais.
Sancionadas e promulgadas que sejam, nem por isso se nos afigura que
convalesçam do vício inicial, porque o Executivo não pode renunciar
prerrogativas institucionais inerentes às suas funções, como não pode
delegá-las ou aquiescer em que o Legislativo as exerça (em "Direito
Municipal Brasileiro", pág. 544).

O Projeto de Lei n® 120/95 contraria também o disposto no art. 69, inc. III da
L.O.M., que assegura a competência privativa do Prefeito Municipal para exercer a
direção superior da administração municipal, auxiliado pelos Secretários
Municipais. Estes devem seguir a orientação, no exercício de suas atividades
políticas, do Chefe do Poder Executivo, por serem estas atividades inerentes às
funções de comando deste Poder .

A competência para formular e conduzir a política de desenvolvimento do
Município e para orientar a política a ser seguida pelos Secretários Municipais é
própria e privativa do Chefe do Poder Executivo, tanto 110 plano municipal, como no
estadual e federal:

"  No desempenho dessas atividades de governo, o Prefeito age com
natural discricionariedade para o atendimento do interesse público e
promoção do desenvolvimento integral do Município." ( obra citada, pág.
533).

Por estes motivos de caráter legal e constitucional, VETO o Projeto de Lei n'*

120/95 .

Atenciosamente,

JOSÉ TASSO ̂ NDRADE
Prefeito Municipai
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,

PkOJEíO DE LEI y/95,

dispgf; sobre a constituição da câmara de

DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL^ COMERCIAL E

DE SERVIÇOS DE CACHOEIRO

DE ITAPEMIRIM E A CRIACÂO DO FUNDO

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E DA OUTRAS

P R O VID Ê N CIA S =

Fica constituída a Câmara do Dosenvolvimento

Indu.c trial. i L-omorciai o do Sgtvícot; de? Cachoci ro do ?mirim

órsao consultivo o do oriontacao da Socrotaria Municipal do
Indústria o Comércio com a -Finalidade de assessorar a formul,=icao

e condução da política de desenvolvimento do município.

Art. £o. - Fica criado o Fundo MunicÍF-al de Desenvolvimento

Industrial; Come-rcial e de Serviço de caráte-r rotativo?
constituído por p-a-rto do-s -recursos orçameiTt-á-rios do Município e

quaisquer outros recursos financeiros que se logre atrair com o

propósito especifico^

capita.!, de gi-ro de micro e pequenasI  - Providenciar

empresas assim definid-as pela legislação em vigor?

II - Fomentar atividades produtivas de micro e pequeno

porte? visando a. geração de empregos e o aumento
da renda para trabalh-a-dores -e produtores?

III Apoiar a cri^ç.3.0 de novos centros? atividades e

pólos de Do-senvol vimento do Município que
estimulem a redução d-as disparidades regionais de

renda?

IV - Incentivar a dinamis-açâo de atividades econômicas?

Treinar e capacitar as empresários no sentido de
aprimorar suas aptidões? oferecondo-lnes novas

tecnologias relativa.-o -ao processo produtivo.

Art. 3o. - Os financiamentos terão valor mínimo de 550 UPF
(Unidade de Padrão Fiscal) e máximo de i.E7é UPF por empres-a

restituíveis também em UPF? após período de carência de 6 meses?
acrescidos de juros legais.

Parágrafo Primeiro - Para a garantia dos financiamentos serão
adotados os critérios estabeíecidos na legislação civil em vigor.

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM. GS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2B300-1 1 □
IfEL/PABX: [OBT] 522-OB22 - FÁX: [027] 521-13GS - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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CÂMARA MUNICIPAL DE GAOHOEIRO DE iTAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Pav'á2rafo Reo'.UTdo - Gr;. r:.nj.nciaiíisiTtos coiTcsdidos p-c/io i undo n^o
dcvorÂ.o ui t ir i tíO% Cot tcnri r'0'r cento Z co voe-or

vinanciávoi do projo-to.

Art, 4o^ - Anuilmonto qao.ndo do eia.boracao orcirnenTiriij o

Podor EÍKOcu.tivo defd.riirí o "qu.ar! t L-.m" a -ner alocado ao Lendo
Huniciç-al de Desonvolviniento Indastrials Comercial e de Serviço.

Art. 5o. - Conoti fc u.irao receitao do Fundo?

}; - Dotações orçamentar ias próprias?

II - Recebimentos de prestações decorrentes da
■ri na!"iC i amon t os do Procram-a. de Dcsnvoivi monto
comerciai e de serviçosí

III -- Recursos financeiros oriundos do Governo Fo-derai e
de outros órgace F'úbl icos recebidos diretamente ou
por meio de convênios?

IV - Recursos Financeiros de Organismos internacionais de
cooperação5 reçebidos diretamente ou por meio de
çons^enios ?

V  - Aporte de capital decorrente das realizações de
operações de crédito em instituições fina.nceiras
oficiais?

VI - Rendas provenientes da apiicaçao de seus recursos no
mercado de capitais?

VII - Outros provenientes de frentes aqui nao
expi ici tadas.

P'^v-.áqrafo F'rimeiro ~ As receitas oescritas neste ai tigo ses ^o
depositadas obrigatoriamente5 em conta especial a ser aberta e
movida em agência de estabeiecimc.rito '..íroano de credito.

P"^-(-di.3V"afo Segundo ~ Qua.ndo nao esti"verem sendo utilizados iia.s
finalidades p-róprlaSí os recursos poderão ser aplicados no
jng^-i-^iTÍo de cap'itaiSi de acerco com as disponibilidades
do Fundo cujos resultados a ele reverterão.

Art. éo. - A Câmara de Desenvolvimento Industriais Comercial e
de Serviços de Cachoeiro de Itapomirim será constituída de 12
membros.

^ •• \jn !01 Representante; do Poder Executivo?

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL -411 CEP 293C^11C?EI^p1b^ P2^ 5220622 - FAX: [0273 521-13G9 - CACHOEIRO CE ITAPEMIRIM - ESPIRITO SANTC
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CÂMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

V U"

1 íT d 'J. í> Z '(" 1 -Jl U u ÍTi e ! i_ i D V

-  O í R £■' r- r o n t -.O-ri t d d o S E B R A E 5

Oi RopreEsontantc do CETEI'iAG;

V  - Oi RepTGsento.nte dos diversos sindici!.tos dos
trabalh.sdores das indústrias?

yi - Oi Reprosentanto do Sindicato das Indústrias?

yil — Oi RsF-rossntan to da ftssociaco.o Comors:ial o
Z Ti O* ? ^ ■(" X -SX 2. 0 S 0 T V i *7 o o 0 C ■üC !~i G 0 1 T o ^

VIII - Oi Roprosontanto do Sindicato dos Comerc 7 o r "i n í

IX - Oi Roprosontanto da Associação do 1'iicro o Pequorios
smprosi.r ias ?

X  - Oi Roprosontanto da Faculdade do Administração o
Cioncias Contábeis?

XI — Oi Roprosontanto da Escola Técnica Federal?

XII — Oi RopresGiTta.rito do Serviço Nacional da I?Tdustria«

Paráqra-Po Primeiro - A designação dos Membros da Câmara de
Desenvoivimento Indus-trial? Comercial o de Serviço de Cacboeiro
será por ato do F'oder Executivo»

Parágrafo Segundo A Presidência da Câmara de Desenvoivimento
Comercial o de Serviço

representante do Poder Eííecativo»
sora exercida por

Parágrafo Terceiro - ü
Desens'oIvimento Industria?.
quatro anos.

mandato dos membros da Câmara de
Comerciai o de Serviço sora de

Parágrafo Quarto - mandato dos membros da Câmara de
Desenvolvimento Industria-. , Comercial e de Serviço será exercido
gr a t u. i t amen t e j ficanoe exp-ressamente vetado a concessão de
qualquer tipo de remunErr aça.o j va.ntagem ou. benefício de natureza,
pecuniária.

Parágrafo Quinto ^ A C.amara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
participará como ouvidor em todo o processo.

RUA BAFíAO do itapemirim, D5 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL <41 1 CEP 2S300-11C
lyEL^PABX: [027] 522-DB22 - FÁX: [G27] 521-13GS - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPIRITO SANTO.
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CÂMÁRÂ MüNiClPÂL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRIK
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO"

Art. 7o„ - UoiTípctc à C^níara de Desenvolvimento Indvstrio.i
Comsrci,£il o do Sqtvíçoí

I  - Aconsolho.r o.s pe lírio.as nerois de fovt alcei monto o
modernização industria.1} comercial e de serviço do Hu.fTicípio de
Cachoeiro de Itapemirim;

II - Recomendar ou. nao a aprovacao dos projetos

apresentados 5 sugerindo o seu enguadramento na faixa de

incentivos adequada;

III - Auxiliar n.a divulg-acao dos incentivos existentes e->

quando necessário., ajudar na orientação dos interessados;

ly - Apoiar ou. propor 5 medid-as gerais de suporte

-estratégico às -acees de interesse do setor;

y  - Auxiliar pelos meios possíveis 5 no planejamento e
avaliação p-ermanente das atividades industriais, comerciais e de
serviços do municíp-io?

VI - Elaborar o Regimento interno;

VII - Aprovar os balancetes mensais e os balancetes
anuais do Fuiido Municipal de Desenvolvimento, bem como fiscalizar

a execução orçamentária e a aplicação dos recursos.

VIII - Assessorar o titular da Secretaria Municip-al dé
Indústria e Comércio"

a) Nas formulações de propostas e reivindicações que
p-romovam o crescimento sustentado do setor;

b) Nos esforços de dimensionamento das necessidades do

setor, em esp-ecial no tocante à demanda por geração de emprego
capacitação gerenciai, crédito orientado e outros, auxiliando-o
ainda na obtenção eventual de linhas de créditos esp-eciais para
suporte das -atividades programadas;

c) No gerenciamento dos recursos do Fundo Municipal de
Desenvolvimento Industrial, Comercial e de Serviços.

Aí-t. 80. - O Fundo de que trata a presente Lei tem vigência
ilimitada.

Art. 9o. - Para atender o disposto nesta lei, fica o Poder
Executis'o autorizado a destinar dotações orçamentar ias da
administração direta.

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM. OS EDIFÍCIO FORÜM. - CENTRO - CAIXA POSTAL A^ ̂ - CBP 2S3GO-11C
YELy-pABX: [027] 522-OB22 - FAX; [027] 52Í -1BDS - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPIRITO SANTO.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO Dc ITAPEMIRiM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

pjrãcrafo único - Li Poder t.Kocativo ebrire cr^júitu oop^cial uo
até ' R'í 500.000=.00 (quinhentos mii reais) p^ara a iiripãantaça.o do
Fundo p-revisto nesta L.ei»

Art» 10 - A presente iei será requiamentada p^or Oecreto do
PxecutivD} no p-razo de 30 dias 5 a contar de sua biícacao«

Arto ii - Esta lei entrará em vigor na data de sua r-ublicacáo5
revogadas as disposições em contrário^

Cachoeiro de itapemirimi 19 de dezembro de i99a.

JtrfuTuZ ! AUAREe. ma 1 s A
Presidente



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇIO

PKOJETO DE.

INICIATIVA: .

RELATOR:

VETO AO PL

PODER SaECUTIVO LIUNICIPAL

120/95

LUCjIS moulaiü

RELATÓRIOS Trata-se do veto ao projeto de lei nS 120/95 da Comissão

de Finanças e Orçamento que dispõe sobre a constituiçíio de Câmara de

desenvolvÍEiento industrial, coiaercial e de serviços de Co,ch2 ItG,p. e

a criação do fundo mimicipai de desenvolvisiiento.

VOTO DO RELÂTORs A proposição está regular quanto aos aspectos ineren

tes a esta Comissão. Voto pele enc.ai!iinliaisento do veto.

VOTO DO PRESIDENTE: Voto com o Relator.

VOTO DO íEVBRO; Voto com o Relator.

DSCISÃOs Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo en

caminhamento regular do voto, observadas as normas regimentais.

Sala das Coiisissões, OS^de Fevereiro de 1996,

(Qlc
BE-ÍO DA SILVEAR

UC

ÍA e Eidente

LAIS ~ Relator

ErátüiJFERREIRA - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMIRÍM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E i l irAy-.O

PROJETO DE,

INICIATIVA:.

RELATOR:

:tg ao i';

rc:.E:; EvrcuTr/ü idaiciial

jsjo lÁO/Lo

LUCAS EOULÁlU

RELA.TÓlLiO: Trat/i.-.se do velo ao projeto de. lei lU' ISU/Oõ drt Cor:.i.sr,~o

de Finançaa e Orçamento que disiíoe sobre a constituição de Câir.ura de

desenvolvimento industrial j comercial e de serviços de C-achs Itop. e

a criação do fu5ido municÍ2Jal do desenvolvimento.

VOTO DC IICLÂTGR: A projfosição está regular quanto aos asijectos ineren.

tes n esta. Coiai s fão, Voto pelo onca;' i r.lji-?.r;!.'ntü <l.o veto.

VOTC DO PRESIDENTE: Voto com o Relator.

VOTO EG l E.'. BEÜ: Voto co:a o Relator.

DECISÃO; Decide esta Comissão, jjor vuianimidade de seus nea.bros, ]>elo en,

camiiil;.a;..ento regalar do voto, observadas as normas regimentais.

Sala das Coüdssães, OS-Me r'evereiro de 1996

I

(Qu.
•JA-iD-:0 DÁ SILV^' ía esi dente

l L' / i.. AIS - Relator

í?y / Vif CM/
ELn0Uí!FE;i:iUIUA - Lembro

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/10000/94
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